
Município de Montes Claros-MG
PROCURADORIA-GERAL

PROJETO DE LEI Nº _____, DE 29 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  MEDIDA  DE  COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Os cidadãos  do Município de Montes Claros/MG, por seus 
legítimos representantes na Câmara Municipal, aprovaram e o Prefeito Municipal, 
em seu nome e no uso de suas atribuições, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º –  Como medida de compensação ambiental das obras de 
infraestrutura de que tratam o §1º., do art. 2º, da Lei Municipal n.º 1.793, de 07 de 
agosto de 1.989, com redação dada pela Lei Municipal n.º 5.680, de 27 de março 
de 2024, fica  acrescido  ao  RIO  PARQUE  GUIMARÃES  ROSA  os  terrenos 
constantes nos incisos do presente artigo:

I  – imóvel  com  área  de  5.851,31  m2  (cinco  mil,  oitocentos  e 
cinquenta um metros e trinta e um centímetros quadrados), correspondente à área 
verde  do  Loteamento  Morada  do  Parque  II  –  Prolongamento,  com a  seguinte 
descrição: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, de coordenadas N 
8.147.044,442m  e  E  618.230,037m, situado  no  loteamento  ;  deste,  segue 
confrontando com Av.  Corinto  Crisóstomo Freire,  com os seguintes  azimutes  e 
distâncias:    98°23'13"  e  4,35  m  até  o  vértice  02,  de  coordenadas  N 
8.147.043,809m e E 618.234,336m;    99°18'43"  e  3,92m até o  vértice 03,  de 
coordenadas  N 8.147.043,174m e E 618.238,204m;    90°42'39" e 3,33m até o 
vértice 04, de coordenadas  N 8.147.043,133m e E 618.241,533m;   89°59'20" e 
4,11m até o  vértice 05, de coordenadas  N 8.147.043,134m e E 618.245,644m; 
86°04'11"  e  0,29m  até  o  vértice  06,  de  coordenadas  N  8.147.043,154m  e  E 
618.245,932m;    88°19'31"  e  3,91m  até  o  vértice  07,  de  coordenadas  N 
8.147.043,268m e E 618.249,845m;   118°36'02"  e  2,85m até  o  vértice 08,  de 
coordenadas  N 8.147.041,905m e E 618.252,344m;  deste,  segue confrontando 
com Rua Serra Dourada  com os seguintes azimutes e distâncias:  151°13'12" e 
17,62m até o  vértice 09, de coordenadas N 8.147.026,460m e E 618.260,828m; 
deste, segue confrontando com Rua Serra Dourada com os seguintes azimutes e 
distâncias:   151°09'57"  e  53,50m  até  o  vértice  10,  de  coordenadas  N 
8.146.979,598m e E 618.286,627m;   151°12'21"  e  2,30m até  o  vértice 11,  de 
coordenadas N 8.146.977,584m e E 618.287,734m;  195°53'48" e 106,67m até o 
vértice 12, de coordenadas  N 8.146.874,998m e E 618.258,518m; deste, segue 
confrontando com Área Verde com os seguintes azimutes e distâncias:  240°34'15" 
e 17,75m até o vértice 13, de coordenadas N 8.146.866,277m e E 618.243,058m; 
deste, segue confrontando com Leito do Rio Vieira com os seguintes azimutes e 
distâncias:    21°29'43"  e  15,98m  até  o  vértice  14,  de  coordenadas  N 
8.146.881,150m e E 618.248,915m;    11°39'08" e 38,07m até o  vértice 15,  de 
coordenadas  N 8.146.918,438m e E 618.256,605m;  357°06'02" e 42,68m até o 
vértice 16, de coordenadas N 8.146.961,059m e E 618.254,446m;  310°42'23" e 



16,94m até o  vértice 17, de coordenadas N 8.146.972,108m e E 618.241,603m; 
295°01'31"  e  6,64m até  o  vértice  18,  de  coordenadas  N 8.146.974,917m e E 
618.235,587m;   305°12'23"  e  25,24m  até  o  vértice  19, de  coordenadas  N 
8.146.989,470m e E 618.214,961m;   307°31'27" e 13,98m até o  vértice 20,  de 
coordenadas  N 8.146.997,984m e E 618.203,876m;   337°24'56" e 4,86m até o 
vértice 21, de coordenadas N 8.147.002,471m e E 618.202,010m;   26°32'03" e 
21,52m até o  vértice 22, de coordenadas  N 8.147.021,724m e E 618.211,623m; 
36°39'44"  e  27,15m até  o  vértice  23,  de  coordenadas  N 8.147.043,501m e E 
618.227,833m;    66°51'59"  e  2,40m  até  o  vértice  01,  de  coordenadas  N 
8.147.044,442m e E 618.230,037m; chegando ao vértice inicial da descrição deste 
perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao 
Sistema Geodésico  Brasileiro,  tendo  como DATUM o  SIRGAS 2000.  Todos  os 
azimutes  e  distâncias,  área  e  perímetro  foram calculadas  no  sistema  local  de 
coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL – 
Sistema Geodésico Local).”;

II – imóvel com área de 2.812,50 m2 (dois mil, oitocentos e doze 
metros e cinquenta centímetros quadrados), correspondente à área institucional do 
Loteamento  Morada do Parque II  –  Prolongamento,  com a seguinte  descrição: 
“Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  11,  de  coordenadas  N 
8.146.977,584m  e  E  618.287,734m,  situado  rua  Serra  Dourada;  deste,  segue 
confrontando com essa rua, com os seguintes azimutes e distâncias:  151°12'21" e 
60,08 m até o vértice I01, de coordenadas N 8.146.924,932m e E 618.316,673m; 
151°14'52" e 14,92m até o vértice  I02,  de coordenadas  N 8.146.911,854m e E 
618.323,849m; deste, segue confrontando com Lotes 01 ao 08 da Quadra 15 com 
os seguintes azimutes e distâncias:  240°34'15" e 75,01m até o vértice  I03, de 
coordenadas  N 8.146.874,998m e E 618.258,518m;  deste,  segue confrontando 
com Área Verde com os seguintes azimutes e distâncias:  15°53'48" e 106,67m até 
o vértice 11, de coordenadas N 8.146.977,584m e E 618.287,734m; chegando ao 
vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o 
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas 
no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das 
coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local).”.

§1º. A área de terreno constante do inciso II, do presente artigo, 
será desafetada da categoria de bem de uso especial – área institucional e passará 
a integrar à  categoria de bem de uso comum do povo – área verde.

§2º.  O Município deverá adotar todas as medidas necessárias à 
averbação do disposto no presente artigo na matrícula do imóvel, junto ao Ofício do 
Registro de Imóveis competente. 

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Montes Claros (MG), 29 de julho de 2024.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros



Município de Montes Claros-MG
PROCURADORIA-GERAL

Montes Claros (MG), 29 de julho de 2024

Exmo. Sr.
Vereador Martins Lima Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros
Ofício nº GP-______/2024
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

Senhor Presidente,

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que “DISPÕE 
SOBRE  MEDIDA  DE  COMPENSAÇÃO  AMBIENTAL  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objeto  estabelecer  a  devida 
compensação ambiental, conforme aprovação pelo Conselho Municipal de Defesa 
e Conservação do Meio Ambiente de Montes Claros/MG – CODEMA, pelas obras 
a serem executadas no perímetro do RIO PARQUE GUIMARÃES ROSA referentes 
às vias de acesso e ponte a ser edificada entre os bairros Ibituruna e Augusta Mota 
Prolongamento,  como  parte  do  projeto  de infraestrutura  viária  da  Avenida  do 
Contorno, obra que integra o Programa Municipal de Investimento no Cidadão – 
PIC.

Na certeza de que os benefícios que advirão das medidas contidas 
no projeto de lei em referência justificam, plenamente, a sua aprovação e em face 
da urgência de sua implementação,  solicitamos que referida  proposição  seja 
submetida ao REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do art. 53, da LOM.

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 
Vossa Excelência e dos demais Excelentíssimos integrantes dessa Casa 
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros
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